
ESTADO  DO  PARAN 24. 

DECRETO N9 232 
APROVA O DESDOBRAMENTO DA PROGRAMAÇÃO E O QUADRO DE DETALHAMEN 

TO DA DESPESA ORÇAMENTARIA, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 	DE 
1985, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições le 

gais e com base na Lei Municipal n9 943, de 14 de novembro de 1a8.4. 

DECRETA: 

Art. 19. Ficam aprovados o Desdobramento da Programação e o Quadro de Detalhamento 
da Despesa .Orçamentária CaDDI, para o exercício financeiro da Programação nos anexos I e II, 	respec 
tivamente, que integram - o presente Decreto. 

Art. 29. O Serviço Autárquico de Pavimentação, através de Contabilidade, manter ã re 
gistros contábeis, sintático e analitico, por Orgão a nível de Projeto/Atividade, por elemento de des 

pesa, de conformidade com o Quadro de Detalhamento da Despesa Orçamentária (QDD), anexo II. 

Art. 39. Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de janeiro de 1985, revogadas 

as disposições em contário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, aos 28 de dezembro 
de 1984. 
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